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RESOLUÇÃO/CMAS Nº 0149/2019 

 

Dispõe sobre a criação da Comissão do Processo Eleitoral da 
Sociedade Civil no Conselho Municipal de Assistência Social de 
Caratinga – CMAS, Gestão 2019/2021.  

 

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Caratinga/MG – CMAS, órgão 
deliberativo e controlador da Política de Assistência Social, em pleno uso das atribuições legais, 
conferidas pela Constituição Federal de 1988 e na Lei Municipal nº 2.290/1995, alterada pelas Leis 
3.484/2014, 3.614/2016 e 3.638/2017 e por maioria absoluta de seus membros, em Reunião Ordinária no 
dia 19 de setembro.  

 

CONSIDERANDO, que de acordo com o Regimento Interno em seu Art.5º parágrafo II- os 
representantes não governamentais serão eleitos por indicação de suas respectivas bases em Fórum 
especialmente convocado para este fim, conforme suas representatividades.  

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Criar a Comissão que irá conduzir o  Processo Eleitoral no Fórum  dos Representantes da  
Sociedade Civil  para  compor o Conselho Municipal de Assistência Social de Caratinga – CMAS, Gestão 
2019/2021. 

 

Art. 2º. A Comissão será formada pelos membros abaixo e será presidida pelo Presidente do CMAS 
Jenadir João de Oliveira.  

a) Maria Carmelita Biana F. Vasconcelos 
b) Neusa de Sales Sobrinho 
c) Carla Patrícia Ferreira Silva  
d) Sthefany Cristine da Silva Campos 

Art. 3º. Está Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

            

Art. 4º. Os casos omissos na presente Resolução serão resolvidos pela Comissão Eleitoral. 

 

Caratinga 23 de setembro de 2019 

 

                                                    __________________________________ 
Jenadir João de Oliveira 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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